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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.987-A, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 237/2014 
Ofício nº 1.305/2015 - SF 
 

Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para prever a ampliação do 
Mercado Livre de Energia Elétrica; tendo parecer da Comissão de 
Defesa do Consumidor, pela aprovação deste e dos de nºs  1017/15, 
2059/15, 2405/15, 970/15, 4796/16, apensados, com substitutivo 
(relator: DEP. CÉSAR HALUM). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-970/2015.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 

II - Projetos apensados: 970/15, 1017/15, 2059/15, 2405/15 e 4796/16 
 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 16. É de livre escolha de consumidores do Grupo A, 

novos e existentes, cuja carga seja igual ou maior que 3.000 (três 

mil) kW, atendidos em qualquer nível de alta tensão, o fornecedor 

com quem contratará sua compra de energia elétrica.  

§ 1º Um ano após a aprovação desta Lei, a livre escolha de 

que trata o caput deste artigo se aplicará também a todos os 

consumidores do Grupo A cuja carga seja igual ou maior que 2.000 

(dois mil) kW.  

§ 2º Dois anos após a aprovação desta Lei, a livre escolha de 

que trata o caput deste artigo se aplicará também a todos os 

consumidores do Grupo A cuja carga seja igual ou maior que 1.000 

(mil) kW.  

§ 3º Para fins dos limites de carga expostos, é permitida a 

agregação de cargas menores pertencentes a um mesmo grupo 

econômico.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 15 de setembro de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 

regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 

objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 

técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 

6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de 

que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 

transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre 

a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 

10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme 

regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 

mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  
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§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no 

art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelétrica de 

potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 

contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 

não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata 

o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias 

de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 

encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 

transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 

geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 

conforme regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 

(trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 970, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Squassoni) 

 
Altera a Lei n. 9.074, de 07 de julho de 1995, que "estabelece normas 
para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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públicos e dá outras providências", e cria a Lei da "portabilidade da 
conta de energia elétrica". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2987/15 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera a Lei n° 9.074, de 07 de julho de 1995, que 

“estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos e dá outras providências”. 

 

Art. 2º O art. 16 da Lei 9.074, de 07 de julho de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 16. É de livre escolha dos consumidores, atendidos em qualquer 

tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica, no 

prazo estabelecido de acordo com a seguinte escala: 

I - A partir de 01 de janeiro de 2016, os consumidores com carga igual 

ou superior a 1.000 kW, atendidos em qualquer tensão; 

II - A partir de 01 de janeiro de 2017, os consumidores com carga igual 

ou superior a 500 kW, atendidos em qualquer tensão; 

III - A partir de 01 de janeiro de 2018, os consumidores supridos em 

alta tensão; 

IV - A partir de 01 de janeiro de 2019, os consumidores com consumo 

superior a 300 kW; 

V - A partir de 01 de janeiro de 2020, os consumidores com carga igual 

ou superior a 50 kW; 

VI - A partir de 01 de janeiro de 2021, todos os consumidores. 
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Parágrafo Único. As tarifas de energia elétrica serão estabelecidas na 

forma binômia para os novos contratos de compra de energia elétrica 

celebrados pelos consumidores com concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado. (NR)”  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende permitir aos consumidores brasileiros de 

energia elétrica a opção de serem livres. Afinal, neste aspecto o Brasil está na 

contramão da História e ainda insiste em aprisionar a maior parte dos consumidores 

brasileiros de energia elétrica (todos os residenciais e a maior parte dos industriais e 

comerciais) no mercado cativo das concessionárias de energia elétrica, a partir de 

uma legislação antiquada que ainda enxerga a energia elétrica apenas sob o prisma 

da Engenharia, como ocorria há 100 anos.  

Existe hoje uma figura chamada consumidor, que tem os seus direitos 

garantidos pela Lei 8.078/1990, e que as autoridades do setor elétrico simplesmente 

insistem em desconhecer. Assim, os consumidores cativos de energia elétrica ainda 

são obrigados, por força de lei, a comprar a sua energia de uma única empresa, o 

fornecedor local, sem que possa usufruir dos benefícios gerados pela competição no 

mercado livre. 

Este Projeto de Lei propõe medidas de incentivo à expansão do mercado 

livre, operado no Ambiente de Contratação Livre (ACL), ampliando o universo de 

consumidores elegíveis para o ACL. O mercado livre é o ambiente em que os 

consumidores podem escolher seu fornecedor de energia, negociando livremente 

um conjunto de variáveis como prazo contratual, preços, variação do preço ao longo 

do tempo e serviços associados à comercialização. Ao participar do mercado livre o 

consumidor assume responsabilidades em relação a sua exposição aos preços da 

energia, mas tem oportunidade ser atendido de forma individual, conforme suas 

características de consumo, o que é impossível no mercado cativo. O mercado livre, 

com sua capacidade de reconhecer a individualidade de cada consumidor em lidar 

com os riscos e oportunidades da comercialização de energia, promove a inovação 

e o equilíbrio entre oferta e demanda com decisões descentralizadas sobre o 
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consumo e a produção de energia. 

A ampliação do mercado livre, por meio da alteração dos critérios de 

elegibilidade, proposto pela Presente Emenda, põe fim à falta de isonomia entre 

consumidores acima de 3.000 KW conectados antes e depois de julho de 1995.  

Adicionalmente, possibilita a livre escolha do segmento do consumo que reage a 

preço, o que contribui para o uso eficiente da energia elétrica. Os efeitos esperados 

no mercado livre brasileiro trarão o benefício de escolha a cerca de 6500 

consumidores, ampliando o mercado em 4600 MW-médios. 

A expansão do mercado livre induzirá o uso eficiente da energia elétrica, 

permitindo o permanente equilíbrio entre oferta e demanda.  Assim, durante 

períodos de abundância do insumo energia elétrica, situação vivida no pós-

racionamento de 2001, ocorre o natural aumento do consumo pela queda dos 

preços. Por outro lado, para períodos de escassez, como aconteceu no início de 

2008, o consumo desse segmento se retrai pelo aumento de preço. Sem este 

comportamento do mercado livre, durante o período de abundância, o custo do 

excesso de oferta seria repassado a todos os consumidores na forma de aumento 

tarifário. Por outro lado, durante o período de escassez, a não reação ao preço 

poderia empurrar o sistema para a falta de suprimento. Ademais, a permissão para 

que um universo maior de consumidores possa escolher livremente seus 

fornecedores possibilitará desindexação de preços à inflação uma vez que os preços 

serão definidos pelo mercado. 

A possibilidade de negociar preços e condições de suprimento flexíveis, 

ajustadas às reais necessidades do consumo, permite um adequado gerenciamento 

de risco, o que torna o setor industrial brasileiro mais competitivo com reflexos 

positivos na exportação e geração de empregos. A propósito, a adesão de quase 

30% do consumo ao mercado livre não é por acaso; esta decisão é guiada pela 

busca do insumo energia elétrica a preços e condições de suprimento adequadas ao 

consumo industrial. Adicionalmente, consumidores que optaram pelo mercado livre 

dificilmente retornam a condição de consumidor cativo, em virtude de contar com 

novos produtos e um tratamento diferenciado por parte dos seus novos 

fornecedores. 

É importante observar que muitos países que são competidores do Brasil 

no mercado internacional, têm ampliado os benefícios do mercado livre a um 

número maior de consumidores. Importa destacar que no Brasil essa ampliação de 
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forma alguma afeta a segurança do suprimento, pois de acordo com o inciso I do Art. 

2° do Decreto 5.163/2004, toda a energia comercializada deve ser 100% lastreada 

em capacidade de geração, independente do ambiente de contração, seja ele livre 

ou regulado. 

Na Europa todos os consumidores industriais podem optar desde julho de 

2004 e os residenciais desde julho de 2007. Nos Estados Unidos, Canadá, Nova 

Zelândia e Austrália, os requisitos de elegibilidade variam de região para região, mas 

sempre com a tendência de permitir a livre escolha para os consumidores de maior 

porte. Particularmente, na América do Sul os limites de elegibilidade são: 30 kW na 

Argentina, 100 kW na Colômbia, Guatemala e Panamá, 250 kW no Uruguai, 1 000 

KW no Peru e Bolívia, 2 000 KW no Chile. 

Desta forma, não há motivos para que o Brasil também não crie condições 

objetivas para ampliar a competitividade de suas indústrias no mercado 

internacional, por meio de maior acesso dos consumidores ao ACL, evitando o 

cerceando do direito de escolha de parte dos consumidores. Conforme mencionado 

anteriormente, o ACL, representado pelo consumidor livre e a autoprodução, tem um 

consumo que totaliza cerca de 14.000 MW-médios, representando 27% do mercado 

total. Entretanto, o mercado livre de fato (que exclui a auto-produção), chega apenas 

a 10.000 MW, isto é, 19% da demanda total. Por outro lado, o mercado industrial 

representa 43% do mercado total. Logo, dar a portabilidade da conta de energia 

elétrica  aos consumidores significa dar possibilidades objetivas da nossa indústria 

ampliar a sua competitividade, em particular no mercado internacional e os 

consumidores residenciais terem preços mais baixos de energia. 

Além da motivação exposta acima, a inclusão do Parágrafo Único do Artigo 

16 ao corpo da Lei 9.074/1995 proposto no Projeto de Lei definindo a tarifa binômia 

como pressuposto para a valoração da energia elétrica consumida torna mais justa a 

relação consumidor/fornecedor, porquanto atualmente os sistemas elétricos são 

dimensionados pela demanda e não pelo consumo efetivo de energia.  

Para demonstrar essa percepção, considere-se a situação hipotética a 

seguir descrita: 

            Uma casa de praia (Casa 1) tem apenas uma lâmpada de 100 

Watts, ou seja, de 0,1 kW, ligada 24 horas por dia, ininterruptamente. A casa vizinha 

(casa 2) tem apenas um chuveiro elétrico de 4,8 kW que é ligado por apenas trinta 

minutos, a cada dia. No final de um mês, os medidores de energia de cada casa 
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terão registrado exatamente o mesmo consumo, ou seja, 72 kWh, mas não a mesma 

demanda. Se as casas fossem dotadas de medidores de demanda, a primeira casa 

teria registrado a demanda de 0,1 kW no mês, enquanto que a casa vizinha teria 

registrado a demanda de 4,8 kW. 

            Casa 1: Lâmpada de 0,1 kW (100 Watts) x 24 horas = 2,4 kWh 

            Consumo mensal: 30 x 2,4 kWh = 72 kWh 

            Demanda = 0,1 kW 

            Casa 2: Chuveiro de 4,8 kW x 1/2 h (30 minutos) = 2,4 kWh 

            Consumo mensal: 30 x 2,4 kWh = 72 kWh 

            Demanda = 4,8 kW 

 

A espessura do cabo elétrico da rede da concessionária que atende às 

duas casas, neste caso hipotético, deveria ser calculada para suportar 4,9 kW, que é 

o resultado da soma de 0,1 kW (primeira casa) com 4,8 kW (casa vizinha). Pode-se 

observar que a segunda casa exige da concessionária um dimensionamento maior 

de rede (cabos de maior diâmetro). Isto decorre da forma irregular (concentrada, 

abrupta e com picos) com que ela consome energia. O chuveiro é ligado por apenas 

30 minutos. Durante todo o resto do dia o consumo é zero. É justo que as duas 

casas paguem o mesmo preço pela energia consumida? 

Desde o ano de 2010, vigora a Resolução 414 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL que estabelece regras gerais de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores de grande e pequeno porte. São definidas ali duas formas 

de tarifação: a monômia que mede apenas o consumo e a binômia que abrange 

consumo e demanda. 

Para aplicar a tarifa monômia os custos com medição são bastante 

reduzidos. É utilizado apenas o medidor de energia. A ANEEL estabelece este tipo 

de tarifa para todos os clientes de menor porte (aqueles ligados em baixa tensão – 

Grupo B) a exemplo das residências.  

 Já para a tarifa binômia, obrigatória para todos os consumidores de grande 

porte (aqueles ligados em alta tensão – Grupo A), a exemplo das grandes indústrias, 

é utilizado, também, o medidor de demanda, que tanto mede a energia, quanto a 

demanda.  

Do ponto de vista de controle do sistema elétrico, o ideal é a aplicação da 

tarifação binômia para todos os clientes, uma vez que se trata de uma medição mais 
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completa e que permite aferir diversos parâmetros de qualidade da energia, 

possibilitando uma cobrança mais justa. 

Em última análise, a medição da demanda permite identificar o grau de 

irregularidade com que a energia é consumida (picos de consumo), o que torna a 

tarifa binômia mais justa, imputando àquele que exige um maior dimensionamento 

do sistema elétrico, um preço maior pela energia. 

Apesar do consumidor de pequeno porte não ser medido pela sua 

demanda, ele também paga pelos custos a ela referentes. Os preços fixados pela 

ANEEL para a tarifa Monômia já embutem os custos com a demanda, conforme se 

confirma em publicação daquela agência reguladora, intitulada Cadernos Temáticos, 

4, p.14: ANEEL, 2005: 

            "As tarifas do "grupo B" são estabelecidas somente para o 

componente de consumo de energia, em reais por megawatt-hora, considerando 

que o custo da demanda de potência está incorporado ao custo do fornecimento de 

energia em megawatt-hora." 

Em outras palavras, nas contas de energia das nossas residências, estão 

embutidos os custos com demanda e sobre eles pagamos o ICMS. Nessa mesma 

linha de pensamento, não teria sentido, por sua vez, admitir que os consumidores de 

grande porte não paguem ICMS sobre a parcela de demanda. 

Peço, pois, diante da relevância do projeto ora apresentado, e de sua 

compatibilidade com o ordenamento constitucional brasileiro, o apoio dos ilustres 

pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões 30 de março de 2015. 

Deputado Marcelo Squassoni 

PRB/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 

regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 

objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 

técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de 

que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 

transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á nos Ambientes de 

Contratação Regulada ou Livre, nos termos da legislação, deste Decreto e de atos 

complementares. 

§ 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL expedirá, para os fins do 

disposto no caput, em especial, os seguintes atos: 

I - a convenção de comercialização; 

II - as regras de comercialização; e 

III - os procedimentos de comercialização. 

§ 2º Para fins de comercialização de energia elétrica, entende-se como: 

I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no qual se 

realizam as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e 

agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei, 

conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no qual se 

realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais 

livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

III - agente vendedor o titular de concessão, permissão ou autorização do poder 

concedente para gerar, importar ou comercializar energia elétrica; 

IV - agente de distribuição o titular de concessão, permissão ou autorização de 

serviços e instalações de distribuição para fornecer energia elétrica a consumidor final 

exclusivamente de forma regulada; 

V - agente autoprodutor o titular de concessão, permissão ou autorização para 

produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo; 

VI - ano-base "A" o ano de previsão para o início do suprimento da energia 

elétrica adquirida pelos agentes de distribuição por meio dos leilões de que trata este Decreto; 

VII - ano "A - 1" o ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões de 

compra de energia elétrica; 

VIII - ano "A - 3" o terceiro ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

IX - ano "A - 5" o quinto ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

X - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha exercido a 

opção de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995; e 

XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, a despeito de cumprir as 

condições previstas no art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, é atendido de forma regulada. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 5.249, de 20/10/2004) 

§ 3º Dependerá de autorização da ANEEL a comercialização, eventual e 

temporária, pelo agente autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

 

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão 

ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e 

potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste 

Decreto; 

II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de 2005, o 

atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por intermédio de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html
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contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando 

for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e 

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos 

agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005, 

garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência, por 

intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o caso, 

aprovados, homologados ou registrados na ANEEL. 

§ 1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela 

garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste 

caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência. 

§ 2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a 

ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato 

de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas 

associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para 

comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos. 

 

Art. 3º As obrigações de que tratam os incisos do caput do art. 2º serão aferidas 

mensalmente pela CCEE e, no caso de seu descumprimento, os agentes ficarão sujeitos à 

aplicação de penalidades, conforme o previsto na convenção, nas regras e nos procedimentos 

de comercialização. 

§ 1º A aferição de que trata o caput será realizada a partir da data de publicação 

deste Decreto, considerando, no caso da energia, o consumo medido e os montantes 

contratados nos últimos doze meses. 

§ 2º Até 2009, as obrigações de que tratam os incisos II e III do caput do art. 2º 

serão aferidas apenas no que se refere à energia. 

§ 3º As penalidades por descumprimento do previsto nos incisos do caput do art. 

2º, sem prejuízo da aplicação das disposições vigentes relativas à matéria, terão o seguinte 

tratamento: 

I - para a obrigação prevista no inciso I daquele artigo, as penalidades serão 

aplicáveis a partir da data de publicação deste Decreto; e 

II - para as obrigações previstas nos incisos II e III daquele artigo, as penalidades 

serão aplicáveis a partir de janeiro de 2006, observado o disposto no § 2º. 

§ 4º As receitas resultantes da aplicação de penalidades serão revertidas à 

modicidade tarifária no ACR. 

§ 5º Até 2014, os agentes ficarão isentos das penalidades por descumprimento da 

obrigação de atendimento a cem por cento de seus mercados de potência por intermédio de 

contratos registrados na CCEE, nos termos do art. 2º, incisos II e III. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

§ 6º As penalidades de que trata o caput não serão aplicáveis na hipótese de 

exposição contratual involuntária reconhecida pela ANEEL. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

§ 7º Entende-se por exposição contratual involuntária o não atendimento ao 

disposto no art. 2º, inciso II, em razão de:  

I - compra frustrada nos leilões de que trata o art. 11, decorrente de contratação de 

energia elétrica e de potência inferior à declaração de necessidade de compra apresentada 

pelos agentes de distribuição, conforme dispõe o art. 18;  

II - acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, reconhecidos pela ANEEL 

como decorrentes de eventos alheios à vontade do agente vendedor, nos termos do art. 3º, 

inciso V, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e do art. 2º, §§ 16 e 17, da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
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III - a opção de retorno de consumidores ou conjunto de consumidores reunidos 

por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 

que adquiriram energia elétrica na forma prevista no art. 26, § 5º, da Lei nº 9.427, de 1996, ao 

mercado regulado do agente de distribuição em prazo inferior a três anos; e  

IV - alterações na distribuição de quotas ou na disponibilidade de energia e 

potência de Itaipu Binacional, do PROINFA ou, a partir de 2013, das Usinas Angra 1 e Angra 

2. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

Estabelece as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica de forma 

atualizada e consolidada. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da 

Diretoria, tendo em vista o disposto nas Leis nº 12.007, de 29 de julho de 2009, nº 10.848, de 

15 de março de 2004, nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.074, de 

7 de julho de 1995, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos Decretos nº 6.523, de 1º de 

agosto de 2008, nº 6.219, de 4 de outubro de 2007, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 2.335, 

de 6 de outubro de 1997, nº 62.724, de 17 de maio de 1968, nº 41.019, de 26 de fevereiro de 

1957, nº 24.643, de 10 de julho de 1934, na Portaria nº 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 

20 de março de 1992, o que consta do Processo nº 48500.002402/2007-19, e considerando 

que: 

 

em função da Audiência Pública nº 008/2008 e da Consulta Pública nº 002/2009, 

realizadas no período de 1º de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março 

de 2009, respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em 

geral, as quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer, de forma atualizada e consolidada, as condições gerais de 

fornecimento de energia elétrica, cujas disposições devem ser observadas pelas distribuidoras 

e consumidores. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 

definições: 

 

I – aferição de medidor: verificação realizada pela distribuidora, na unidade 

consumidora ou em laboratório, dos valores indicados por um medidor e sua conformidade 

com as condições de operação estabelecidas na legislação metrológica; 

II – agricultura de subsistência: conjunto de técnicas utilizadas para o cultivo de 

plantas para obtenção de alimentos e, tendo por finalidade primeira, o sustento familiar; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2987-A/2015 

(Excluído pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011) 

III – agropecuária: conjunto de técnicas utilizadas para cultivar plantas e criar 

animais que vivem no solo, com o objetivo de produzir alimentos para o consumo humano. 

(Excluído pela REN ANEEL 449, de 20.09.2011) 

IV – aquicultura: atividade de criação ou reprodução de animais ou vegetais 

aquáticos, com o objetivo de produzir alimentos para o consumo humano. (Excluído pela 

REN ANEEL 449, de 20.09.2011) 

V – área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro 

urbano 

pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica; 
.............................................................................................................................................. .......................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.017, DE 2015 
(Do Sr. Rodrigo de Castro) 

 
Estabelece tarifação binômia para todos os consumidores de energia 
elétrica e altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para dispor sobre 
os limites de carga e tensão, e sobre os prazos que devem ser 
observados para consumidores de energia elétrica migrarem do 
Ambiente de Contratação Regulada para o Ambiente de Contratação 
Livre. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-970/2015. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica estabelecida a tarifação binômia da energia elétrica 

para todos os consumidores de energia elétrica, devendo a fatura de cada unidade 

consumidora discriminar, para o período de faturamento, as cobranças relativas às 

parcelas associadas à: 

I - demanda máxima de energia elétrica; 

II - energia consumida. 

§ 1º Todas as unidades consumidoras deverão ser equipadas 

com medidores que permitam realizar os registros necessários à tarifação binômia. 

§ 2º Nas unidades consumidoras que não disponham de 

medidor que permita a tarifação binômia, a parcela referente à demanda máxima 
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será calculada por estimativa. 

§ 3º Nas unidades consumidoras em que a parcela da fatura 

referente à demanda for calculada por estimativa, a concessionária deverá:  

I - nos três primeiros meses em que for emitida a fatura 

binômia, demonstrar ao consumidor que o valor final da fatura binômia é idêntico ao 

que seria resultante da tarifação monômia, para as tarifas em vigor; 

II - a partir do quarto mês de faturamento pela tarifa binômia, 

para faturar a parcela referente à demanda, utilizar a média da estimativa da parcela 

referente à demanda empregada nos três primeiros faturamentos pela tarifa binômia. 

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. São livres para contratar a compra de energia elétrica 

com qualquer agente de geração, comercializador, ou importador de energia elétrica, 

os consumidores, atendidos em qualquer tensão, que apresentem carga igual ou 

maior que 3.000 kW. 

Parágrafo único. O montante de carga definido no caput fica 

reduzido para: 

I - 2.000 kW, a partir de 1º de janeiro de 2018; 

II - 1.000 kW, a partir de 1º de janeiro de 2019; 

III - 0 kW, a partir de 1º de janeiro de 2020. (NR)” 

Art. 3º Compete à Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL, implementar campanha de esclarecimento aos consumidores de energia 

elétrica quanto à forma de migração do Ambiente de Contratação Regulada para o 

Ambiente de Contratação Livre. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos, em relação ao art. 1º, a partir de 1º de janeiro de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessionárias de distribuição de energia elétrica 

adquirem dos agentes de geração a energia que repassam aos seus consumidores 

e cobram o serviço de fornecimento de energia elétrica desses consumidores 

conforme as tarifas definidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 
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Com os recursos arrecadados pelo faturamento da energia 

fornecida a seus consumidores, a concessionária paga a energia adquirida junto aos 

agentes de geração, e os custos do transporte dessa energia, pelo sistema de 

transmissão, entre as instalações de geração de energia elétrica e o seu sistema de 

distribuição.  

Em síntese, toda concessionária de distribuição é efetivamente 

remunerada apenas pelos serviços de comercialização e de distribuição. 

Como comercializadora, a concessionária de distribuição 

compra a energia no atacado, junto aos agentes de geração, e vende no varejo, 

junto aos seus consumidores. 

Como distribuidora de energia elétrica, a concessionária é 

remunerada pelo sistema de distribuição que coloca à disposição do consumidor 

para entregar a máxima energia demandada. 

Assim como uma concessionária de fornecimento de água e 

coleta de esgotos, que dimensiona sua tubulação para entregar o máximo consumo 

de água da cidade, a concessionária de distribuição dimensiona a sua rede para 

entregar a máxima energia demandada pelos consumidores. 

No Brasil, há décadas aplicam-se tarifas de energia elétrica 

binômias para grandes consumidores. No sistema de tarifação binômio, a parcela 

referente à demanda remunera o sistema de transmissão e de distribuição posto à 

disposição do consumidor, e a parcela referente à energia consumida remunera a 

energia adquirida junto ao agente de geração de energia elétrica. 

 

O sistema de tarifação binômia não foi estendido anteriormente 

a todos os consumidores, pois os medidores de energia elétrica necessários para 

registrar separadamente demanda máxima e energia consumida eram eletrônicos e 

caros. Seu uso se justificava apenas para grandes consumidores, cuja precisão da 

medição era crucial para a justiça do faturamento correspondente. 

Atualmente, com a queda dos custos dos medidores 

eletrônicos, o uso do sistema de tarifação binômio para a energia elétrica tornou-se 

possível para todos os consumidores no Brasil, e sua rápida implantação é 

importante pelas razões que elencamos a seguir. 

Trata-se de um sistema mais justo, uma vez que cada 

consumidor de energia elétrica passa a pagar pela parcela dos sistemas de 

transmissão e de distribuição que é posta a sua disposição para atender à sua 

demanda máxima. 

Com o sistema de tarifação monômio, atualmente utilizado para 

o faturamento da energia elétrica consumida pela maioria dos consumidores, a 
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remuneração dos serviços de transmissão e de distribuição de energia elétrica é 

cobrado pela média. Uns pagam mais do que efetivamente usam dos sistemas de 

transmissão e distribuição nos horários de pico de consumo, quando a capacidade 

desses sistemas é mais exigida, enquanto outros pagam menos do que deveriam, 

pois consomem mais energia nos horários críticos. 

Novamente, podemos fazer uma analogia com o fornecimento 

de água nos condomínios de apartamentos que empregam hidrômetro centralizado 

e aqueles que utilizam hidrômetros individualizados. Está comprovado que a 

instalação de hidrômetros individualizados nos condomínios resulta em maior justiça 

no pagamento da água utilizada em cada unidade, pois cada um paga pela água 

efetivamente consumida. Resulta, também, em economia de água, pois aqueles que 

desperdiçavam o líquido precioso, com hidrômetros e faturamento individualizados, 

passam a receber nas suas faturas um sinal econômico que os incentiva a evitar 

desperdícios. 

Da mesma forma, a tarifação binômia produz maior justiça 

tarifária, no consumo de energia elétrica, e economia final de energia elétrica, 

possibilitando que as distribuidoras de energia elétrica se engajem efetivamente em 

campanhas de eficiência energética junto aos consumidores, uma vez que, com a 

tarifa monômia, reduções no consumo total de energia pelos consumidores implicam 

redução significativa da receita e consequentemente, da remuneração da 

distribuidora, enquanto com a tarifação binômia, tal redução teria mínima influência 

na parcela da fatura referente à máxima energia demandada, que seria a real 

remuneração da distribuidora. Assim, haveria incentivos para economizar o total da 

energia consumida, ou seja, aquela energia adquirida junto aos geradores, a energia 

armazenada nos reservatórios das usinas hidrelétricas ou gerada nas caríssimas 

usinas termelétricas. 

Ressaltamos que, para a implantação da tarifação binômia 

para todos os consumidores brasileiros, procuramos estabelecer um prazo que 

julgamos adequado para que tanto consumidores, quanto comercializadoras e 

importadores de energia elétrica, além do órgão regulador setorial possam adotar as 

providências necessárias para que a transição para o sistema tarifário binômio dos 

consumidores se faça da forma mais eficiente possível. 

Certo de que o uso da tarifação binômia para todos os 

consumidores brasileiros é tendência inexorável, que deve se concretizar em breve, 

entendemos que seria do maior interesse dos consumidores de energia elétrica que 

eles tivessem, também, a liberdade de adquirir a energia que consomem junto ao 

agente de geração, a comercializadora ou o importador que lhe oferecer o melhor 

preço pela energia a ser consumida. 
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A adoção dessa sistemática de liberdade de contratação da 

energia consumida junto a quem lhe ofereça o melhor preço apresenta vantagens 

para o consumidor, com destaque para: 

1. Justiça – o consumidor paga o preço que considera 

justo pela energia que escolhe comprar; 

2. Liberdade – o consumidor pode buscar o melhor preço 

para a energia que irá utilizar a cada mês ou a cada 

ano, ou por períodos maiores, além da origem da 

energia que vai consumir, se utilizará energia renovável 

ou não, ou um mix dessas, como melhor lhe aprouver; 

3. Proteção – não é afetado pelas desastradas 

contratações ou descontratações de energia realizadas 

pela distribuidora que lhe presta o serviço de 

distribuição de energia elétrica; 

4. Transparência – conhece previamente o custo do 

serviço que adquire e recebe um sinal econômico rápido 

quanto à disponibilidade de energia elétrica no sistema 

interligado nacional, especialmente nos reservatórios 

das usinas hidrelétricas, permitindo que adeque seu 

consumo à efetiva disponibilidade de energia no País, 

sem ter que esperar os sinais econômicos artificiais 

emitidos pelo governo, quase sempre de forma 

anacrônica, tais como as bandeiras tarifárias instituídas 

pelo órgão regulador setorial; 

5. Eficiência – o consumidor poderá perceber de forma 

mais clara as vantagens de adotar medidas de 

eficiência energética, incluindo a implantação de 

geração distribuída na sua unidade consumidora. 

As distribuidoras nada perderão com a migração de 

consumidores para o Ambiente de Contratação Livre. Após migrar, considerando 

as características do sistema de tarifação binômia, o consumidor continuará 

pagando à distribuidora pelo serviço de transporte da energia adquirida através 

do sistema de distribuição. Estará, portanto, garantido o equilíbrio econômico e 

financeiro da concessão e o atendimento ao disposto no § 5º do art. 15 da Lei nº 

9.074, de 1995. 

Para o País e para o sistema elétrico nacional há vantagens 
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associadas à maior eficiência geral no lado da demanda e a postergação da 

necessidade de investimento nos sistemas de geração, transmissão e de 

distribuição de energia elétrica existentes, em função do aumento da eficiência 

geral do setor. 

Também, é importante lembrar que, em 2023, vencerá o 

acordo com o Paraguai segundo o qual todo excedente dos 50% da energia de 

Itaipu Binacional pertencente ao Paraguai, não utilizada pelo esse país, é 

comercializado com o Brasil, por intermédio da Eletrobras. Cremos que ter no 

Brasil, nessa época, um mercado livre forte tornará a negociação da energia 

excedente muito mais eficiente pelos comercializadores e importadores de 

energia elétrica do que se for realizada exclusivamente sob a tutela da 

Eletrobras, que tradicionalmente negocia com países vizinhos com forte viés 

político, colocando em segundo plano os interesses dos consumidores 

brasileiros. 

Por fim, cientes de que há necessidade do estabelecimento 

de prazos razoáveis para que consumidores, comercializadores e importadores 

de energia elétrica, além do órgão regulador setorial, adotem as providências 

associadas ao crescimento do número de agentes atuando no ambiente de 

contratação livre que pretendemos, instituímos um processo de transição 

gradual, em que, a partir de 2018, a cada ano, um número maior de 

consumidores passa a ter acesso ao ambiente de contratação livre, até que, em 

2020, todos os consumidores possuam liberdade para optar por migrar para o 

ambiente de contratação livre de energia elétrica, se for do seu exclusivo 

interesse. 

Em vista de todo o exposto, considerando que esta 

proposição trata de matéria do maior interesse de todos os agentes do setor de 

energia elétrica brasileiro, contamos com o apoio dos nobres Pares para sua 

rápida conversão em Lei. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2015. 

 

Deputado RODRIGO DE CASTRO  

(PSDB/MG) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 

ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 

tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 

mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 

disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 

desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 

desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 

critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 

facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 

elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 

independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos 

de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 

concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 

regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 

objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 

técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 

6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de 

que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 

transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.059, DE 2015 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Revoga o artigo 15 e altera o artigo 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, para dispor sobre a ampliação do Mercado Livre de Energia 
Elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-970/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica revogado o artigo 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho 

de 1995. 

Art. 2º O artigo 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.16  ......................................................................... 

§ 1° A partir de 1º de janeiro de 2016, os consumidores 

com carga igual ou superior a 2.000 kW, atendidos em 

qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica 

a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§2º A partir de 1º de janeiro de 2017, os consumidores 

com carga igual ou superior a 1.000 kW, atendidos em 

qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§3º A partir de 1º de janeiro de 2018, os consumidores 

com carga igual ou superior a 500 kW, atendidos em qualquer 

tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§4º A partir de 1º de janeiro de 2019, os consumidores 

com carga igual ou superior a 300 kWh, atendidos em qualquer 

tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§5º A partir de 1º de janeiro de 2020, os consumidores 

com consumo superior a 50 kWw, atendidos em qualquer 

tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§6º A partir de 1º de janeiro de 2021 todos os 

consumidores poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O caput  e os três primeiros parágrafos do artigo 15  e o artigo 

16 da Lei nº 9.074, de 07.7.1995, dizem o seguinte: 

“Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento 

vigentes, a prorrogação das atuais e as novas concessões 

serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 

kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem 

optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com 

produtor independente de energia elétrica. 

§ 1o Decorridos três anos da publicação desta Lei, os 

consumidores referidos neste artigo poderão estender sua opção 
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de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os 

consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW, 

atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, 

permissionário ou autorizado de energia elétrica do mesmo 

sistema interligado. 

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder 

concedente poderá diminuir os limites de carga e tensão 

estabelecidos neste e no art. 16. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja 

carga seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer 

tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 

energia elétrica.” 

 

Entretanto, decorridos em 2003 os oito anos da publicação 

daquela lei, e, desde então, passados mais de 11 anos, o poder concedente não 

promoveu, tal como preconizado, nenhuma alteração nos limites de carga e tensão 

ali fixados. 

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor é uma 

conquista de todo o povo brasileiro. Sancionada em 11 de setembro de 1990, a Lei 

nº 8.078, estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 

pública e de interesse social (art. 1º) e institui a Política Nacional das Relações de 

Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 

harmonia das relações de consumo (art. 4º). Enfim, cuida daqueles que são os 

direitos básicos dos nossos consumidores. Hoje, mais de vinte e dois anos depois, o 

Código já faz parte da cultura nacional, pois em todas as classes sociais os cidadãos 

estão devidamente atentos aos seus benefícios e à proteção que ele oferece. 

Trata-se de um avanço extraordinário nas relações de 

consumo no Brasil. Afinal, desde o final da década de 90, os consumidores de 

telecomunicações podem livremente escolher os fornecedores de serviços de 

telefonia fixa e celular. Todos nós somos testemunhas que, hoje, se um consumidor 

não está satisfeito com a sua operadora de telecomunicações, ele simplesmente faz 
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a opção por outra empresa. Essa liberdade de escolha, infelizmente, não é permitida 

ainda aos mesmos consumidores brasileiros de energia elétrica. Aqueles que ainda 

são classificados como consumidores cativos, ou seja, que não pertencem ao 

mercado livre, são obrigados, por conta de uma legislação antiquada e que 

desconhece a modernidade das relações entre fornecedores e consumidores, a 

comprar a energia elétrica da empresa local de distribuição.  

Já está mais do que na hora de oferecer aos consumidores 

brasileiros de energia elétrica a opção de serem livres. Afinal, neste aspecto o Brasil 

está na contramão da História e ainda insiste em aprisionar a maior parte dos 

consumidores brasileiros de energia elétrica (todos os residenciais e a maior parte 

dos industriais e comerciais) no mercado cativo das concessionárias de energia 

elétrica, a partir de uma legislação ultrapassada que ainda enxerga a energia elétrica 

apenas sob o prisma da engenharia, como ocorria há 100 anos. Mas existe hoje 

uma figura chamada consumidor, que tem os seus direitos garantidos pela Lei nº 

8.078/1990, e que as autoridades do setor elétrico simplesmente insistem em 

desconhecer. Assim, os consumidores cativos de energia elétrica ainda são 

obrigados, por força de lei, a comprar a sua energia de uma única empresa, o 

fornecedor local, sem que possa usufruir dos benefícios gerados pela competição no 

mercado livre.  

Aliás, sublinhe-se que a condição de “cativo” é fato que 

repugna ao espírito da legislação que orienta as relações de consumo.  

A presente proposta traz medidas de incentivo à expansão do 

mercado livre, operado no Ambiente de Contratação Livre (ACL), ampliando o 

universo de consumidores elegíveis para o ACL. O mercado livre é o ambiente em 

que os consumidores podem escolher seu fornecedor de energia, negociando 

livremente um conjunto de variáveis como prazo contratual, preços, variação do 

preço ao longo do tempo e serviços associados à comercialização. Ao participar do 

mercado livre o consumidor assume responsabilidades em relação a sua exposição 

aos preços da energia, mas tem oportunidade ser atendido de forma individual, 

conforme suas características de consumo, o que é impossível no mercado cativo. O 

mercado livre, com sua capacidade de reconhecer a individualidade de cada 

consumidor em lidar com os riscos e oportunidades da comercialização de energia 

promove a inovação e o equilíbrio entre oferta e demanda com decisões 

descentralizadas sobre o consumo e a produção de energia. 

A ampliação do mercado livre, por meio da alteração dos 

critérios de elegibilidade, proposto pela presente Projeto de Lei, põe fim à falta de 

isonomia entre consumidores acima de 3.000 KW conectados antes e depois de 

julho de 1995.  Adicionalmente, possibilita a livre escolha do segmento do consumo 
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que reage a preço, o que contribui para o uso eficiente da energia elétrica. Os 

efeitos esperados no mercado livre brasileiro trarão o benefício de escolha a cerca 

de 6500 consumidores, ampliando o mercado em 4600 MW-médios.  

A expansão do mercado livre induzirá o uso eficiente da 

energia elétrica, permitindo o permanente equilíbrio entre oferta e demanda.  Assim, 

durante períodos de abundância do insumo energia elétrica, situação vivida no pós-

racionamento de 2001, ocorre o natural aumento do consumo pela queda dos 

preços. Por outro lado, para períodos de escassez, como o que vivenciamos já há 

alguns anos, especialmente desde o início de 2008, o consumo desse segmento se 

retrai pelo aumento de preço. Sem este comportamento do mercado livre, durante o 

período de abundância, o custo do excesso de oferta seria repassado a todos os 

consumidores na forma de aumento tarifário. Por outro lado, durante o período de 

escassez, a não reação ao preço poderia empurrar o sistema para a falta de 

suprimento. Ademais, a permissão para que um universo maior de consumidores 

possa escolher livremente seus fornecedores possibilitará desindexação de preços à 

inflação uma vez que os preços serão definidos pelo mercado. 

A possibilidade de negociar preços e condições de suprimento 

flexíveis, ajustadas às reais necessidades do consumo, permite um adequado 

gerenciamento de risco, o que torna o setor industrial brasileiro mais competitivo 

com reflexos positivos na exportação e geração de empregos. A propósito, a adesão 

de quase 30% do consumo ao mercado livre não é por acaso; esta decisão é guiada 

pela busca do insumo energia elétrica a preços e condições de suprimento 

adequadas ao consumo industrial. Adicionalmente, consumidores que optaram pelo 

mercado livre dificilmente retornam a condição de consumidor cativo, em virtude de 

contar com novos produtos e um tratamento diferenciado por parte dos seus novos 

fornecedores. 

É importante observar que muitos países que são 

competidores do Brasil no mercado internacional, têm ampliado os benefícios do 

mercado livre a um número maior de consumidores. Importa destacar que no Brasil 

essa ampliação de forma alguma afeta a segurança do suprimento, pois de acordo 

com o inciso I do Art. 2° do Decreto 5.163/2004, toda a energia comercializada deve 

ser 100% lastreada em capacidade de geração, independente do ambiente de 

contração, seja ele livre ou regulado. 

Na Europa todos os consumidores industriais podem optar 

deste julho de 2004 e os residenciais desde julho de 2007. Nos Estados Unidos, 

Canadá, Nova Zelândia e Austrália, os requisitos de elegibilidade variam de região 

para região, mas sempre com a tendência de permitir a livre escolha para os 

consumidores de maior porte. Particularmente, na América do Sul os limites de 
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elegibilidade são: 30 kW na Argentina, 100 kW na Colômbia, Guatemala e Panamá, 

250 kW no Uruguai, 1 000 KW no Peru e Bolívia, 2 000 KW no Chile de 3000 KW. 

Desta forma, não há motivos para que o Brasil também não 

crie condições objetivas para ampliar a competitividade de suas indústrias no 

mercado internacional, por meio de maior acesso dos consumidores ao ACL, 

evitando o cerceando do direito de escolha de parte dos consumidores. Conforme 

mencionado anteriormente, o ACL, representado pelo consumidor livre e a 

autoprodução, tem um consumo que totaliza cerca de 14.000 MW-médios, 

representando 27% do mercado total. Entretanto, o mercado livre de fato (que exclui 

a auto-produção), chega apenas a 10.000 MW, isto é, 19% da demanda total. Por 

outro lado, o mercado industrial representa 43% do mercado total. Logo, aumentar o 

limite de elegibilidade ao mercado livre significa dar possibilidades objetivas de a 

nossa indústria ampliar a sua competitividade, em particular no mercado 

internacional. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2015. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 

ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 

tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 

mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 

disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 

desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, 

garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 

desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 

critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 

facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 

elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 

independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos 

de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 

concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 

regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 

objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 

técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 

6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de 

que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 

transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão 
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ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e 

potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste 

Decreto; 

II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de 2005, o 

atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por intermédio de 

contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando 

for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e 

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos 

agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005, 

garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência, por 

intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o caso, 

aprovados, homologados ou registrados na ANEEL. 

§ 1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela 

garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste 

caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência. 

§ 2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a 

ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato 

de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas 

associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para 

comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos. 

 

Art. 3º As obrigações de que tratam os incisos do caput do art. 2º serão aferidas 

mensalmente pela CCEE e, no caso de seu descumprimento, os agentes ficarão sujeitos à 

aplicação de penalidades, conforme o previsto na convenção, nas regras e nos procedimentos 

de comercialização. 

§ 1º A aferição de que trata o caput será realizada a partir da data de publicação 

deste Decreto, considerando, no caso da energia, o consumo medido e os montantes 

contratados nos últimos doze meses. 

§ 2º Até 2009, as obrigações de que tratam os incisos II e III do caput do art. 2º 

serão aferidas apenas no que se refere à energia. 

§ 3º As penalidades por descumprimento do previsto nos incisos do caput do art. 

2º, sem prejuízo da aplicação das disposições vigentes relativas à matéria, terão o seguinte 

tratamento: 

I - para a obrigação prevista no inciso I daquele artigo, as penalidades serão 

aplicáveis a partir da data de publicação deste Decreto; e 

II - para as obrigações previstas nos incisos II e III daquele artigo, as penalidades 

serão aplicáveis a partir de janeiro de 2006, observado o disposto no § 2º. 

§ 4º As receitas resultantes da aplicação de penalidades serão revertidas à 

modicidade tarifária no ACR. 

§ 5º Até 2014, os agentes ficarão isentos das penalidades por descumprimento da 

obrigação de atendimento a cem por cento de seus mercados de potência por intermédio de 

contratos registrados na CCEE, nos termos do art. 2º, incisos II e III. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

§ 6º As penalidades de que trata o caput não serão aplicáveis na hipótese de 

exposição contratual involuntária reconhecida pela ANEEL. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

§ 7º Entende-se por exposição contratual involuntária o não atendimento ao 

disposto no art. 2º, inciso II, em razão de:  

I - compra frustrada nos leilões de que trata o art. 11, decorrente de contratação de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
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energia elétrica e de potência inferior à declaração de necessidade de compra apresentada 

pelos agentes de distribuição, conforme dispõe o art. 18;  

II - acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, reconhecidos pela ANEEL 

como decorrentes de eventos alheios à vontade do agente vendedor, nos termos do art. 3º, 

inciso V, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e do art. 2º, §§ 16 e 17, da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004;  

III - a opção de retorno de consumidores ou conjunto de consumidores reunidos 

por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 

que adquiriram energia elétrica na forma prevista no art. 26, § 5º, da Lei nº 9.427, de 1996, ao 

mercado regulado do agente de distribuição em prazo inferior a três anos; e  

IV - alterações na distribuição de quotas ou na disponibilidade de energia e 

potência de Itaipu Binacional, do PROINFA ou, a partir de 2013, das Usinas Angra 1 e Angra 

2. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.405, DE 2015 
(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 
Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para dispor sobre os limites 
de carga e sobre os prazos que devem ser observados para 
consumidores de energia elétrica migrarem do Ambiente de Contratação 
Regulada para o Ambiente de Contratação Livre. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-970/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

para dispor sobre os limites de carga e sobre os prazos que devem ser observados 

para consumidores de energia elétrica migrarem do Ambiente de Contratação 

Regulada para o Ambiente de Contratação Livre. 

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. São livres para contratar a compra de energia elétrica 

com qualquer fornecedor de energia elétrica, os consumidores, atendidos em 

qualquer tensão, que apresentem carga igual ou maior que 3.000 kW. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7317-28-setembro-2010-608883-publicacaooriginal-129895-pe.html
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Parágrafo único. O montante de carga definido no caput fica 

reduzido para: 

I – 1.500 kW, a partir de 1º de janeiro de 2017; 

II – zero, a partir de 1º de janeiro de 2019. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, no Brasil, apenas grandes consumidores de 

energia, pertencentes às classes industrial ou comercial, podem comprar a energia 

elétrica que utilizam com qualquer fornecedor de energia elétrica, no chamado 

mercado livre. 

No mercado livre, os preços da energia elétrica são, em média, 

20% menores do que os praticados pelas concessionárias de distribuição de energia 

elétrica. 

Essa diferença de preços se deve basicamente à possibilidade 

de negociação direta de preços e quantidades entre vendedores e compradores de 

energia, e à diferença na alocação dos riscos envolvidos na operação em relação ao 

que ocorre no mercado cativo. 

No mercado cativo, quase todos os riscos associados ao 

fornecimento de energia são assumidos e rateados entre os consumidores, uma vez 

que o equilíbrio econômico financeiro da concessionária de distribuição de energia 

elétrica é garantido pelo contrato de concessão e pela Constituição Federal.  

No mercado livre, os riscos de eventual inadimplemento por 

qualquer das partes são assumidos apenas pelo fornecedor e pelo consumidor. 

Assim, em função do aumento da liberdade para contratar do 

consumidor, e da consequente redução dos custos envolvidos, a portabilidade da 

conta de energia elétrica é uma modernização na prestação do serviço de 

fornecimento de energia elétrica já utilizada em diversos países no mundo, dentre os 

quais citamos como exemplos: 

 os Países da União Européia, onde todos os 

consumidores são livres.  

 a Nova Zelândia e a Austrália, onde todos os 

consumidores são livres.  

 os Estados Unidos da América, onde, em 22 estados, a 

maioria dos consumidores são livres.  
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 o Peru, onde consumidores com carga entre 0,2 MW e 2,5 

MW podem optar por serem atendidos no mercado 

regulado ou no mercado livre; e os consumidores com 

carga acima de 2,5 MW são necessariamente livres.  

 o Chile, onde os consumidores com carga entre 0,5 MW e 

2,0 MW podem optar por serem atendidos no mercado 

regulado ou no mercado livre; e os consumidores com 

carga acima de 2 MW são necessariamente livres. 

Trata-se, portanto de modernização do mercado de energia 

elétrica, associada ao direito dos consumidores de elegerem seus fornecedores e 

buscarem preços melhores para a energia elétrica que consomem. 

De acordo com pesquisa realizada pelo IBOPE1, essa 

modernização no serviço de energia elétrica é desejada por 66 % dos brasileiros que 

consideram os seus gastos com o fornecimento de eletricidade muito altos ou altos e 

querem ter liberdade de escolha do fornecedor de energia elétrica, da mesma 

maneira que desfrutam da portabilidade das suas contas no setor de 

telecomunicações. 

Em razão de todo o exposto, propomos o presente Projeto de 

Lei e contamos com o apoio dos nobres Pares para sua rápida conversão em lei. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2015. 

Deputado LUCIO MOSQUINI  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

                                                      
1
 Conforme notícia disponível na Internet, no endereço: 

http://exame.abril.com.br/negocios/releases/abraceelbrasileiroscondenammonopoliodefornecimentode
energiaeletrica.shtml, consultado em 06/07/2015. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
http://exame.abril.com.br/negocios/releases/abraceelbrasileiroscondenammonopoliodefornecimentodeenergiaeletrica.shtml
http://exame.abril.com.br/negocios/releases/abraceelbrasileiroscondenammonopoliodefornecimentodeenergiaeletrica.shtml
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CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.796, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dispõe acerca da redução dos limites de carga e tensão para que os 
consumidores possam escolher livremente o fornecedor com quem 
contratarão sua compra de energia elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2987/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15. ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 3º Será reduzido em 750 kW, no início de cada exercício, 

o limite de carga estabelecido no § 2º deste artigo e no art. 16, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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para que os consumidores, atendidos em qualquer tensão, 

possam escolher livremente o fornecedor com quem 

contratarão sua compra de energia elétrica, até que seja 

eliminada a restrição. 

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo 

determinado em seus contratos de fornecimento só poderão 

exercer a opção de que trata este artigo a partir de um ano da 

data de manifestação formal à concessionária, à permissionária 

ou à autorizada de distribuição que os atenda. 

...................................................................................... 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista 

neste artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição 

de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 

continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da 

regulamentação, desde que informem à concessionária, à 

permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 

antecedência mínima de um ano. 

............................................................................ (NR)” 

Art. 2º O § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 5º-A O limite mínimo de carga do consumidor ou conjunto 

de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato 

ou de direito exigido no § 5º será reduzido em 125 kW no início 

de cada exercício até a eliminação da restrição. 

........................................................................... (NR)” 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 2º ......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 19. As concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do SIN poderão 

comercializar parcela da energia elétrica referente aos 

contratos de que trata o caput em montante correspondente à 

soma do consumo médio, apurado nos últimos 12 meses, dos 

consumidores que, em cada exercício, exercerem a opção 
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prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, e nos §§ 5º e 5º-A do artigo 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mercado livre de energia elétrica propicia importantes 

ganhos para o consumidor brasileiro e deve ser incentivado pela legislação que rege 

o setor. 

Uma das relevantes vantagens que esse ambiente de 

contratação de eletricidade agrega é a previsibilidade das despesas de energia 

elétrica, pois permite aos consumidores pagarem preço fixado em contrato pela 

energia que necessitarem, o que facilita a programação financeira de seus negócios. 

Por sua vez, a competição entre fornecedores de energia pelos 

clientes leva à redução do preço da energia pago pelos consumidores, o que reduz 

os custos das empresas e aumenta a competitividade da economia nacional. 

Além disso, o ambiente de livre contratação expressa com 

maior fidelidade as reais condições do mercado de energia elétrica, contribuindo 

para o equilíbrio entre a oferta e a demanda, o que reduz o risco de ocorrerem 

racionamentos ou situações de excesso de oferta. 

O mercado livre já se apresenta como relevante no Brasil, 

negociando cerca de um quarto do volume de energia elétrica comercializada. 

Entretanto, para que se desenvolva plenamente e beneficia o maior número de 

consumidores, algumas barreiras ainda precisam ser removidas. 

A primeira delas refere-se à dificuldade para acessar essa 

modalidade de aquisição de energia. Pelas regras atuais, apenas os grandes 

consumidores, cuja carga seja superior a 3.000 quilowatts, podem participar de 

maneira irrestrita desse ambiente de comercialização. Por seu turno, àqueles cuja 

carga seja superior a 500 kW e inferior a 3.000 kW é permitida a participação, com a 

condição de adquirirem energia de fontes incentivadas como a solar, eólica, 

biomassa e pequenas centrais hidrelétricas. Os demais consumidores, porém, estão 

terminantemente impedidos de usufruir dos benefícios dessa eficiente forma de 

comercialização de eletricidade. 

Para alterar esse quadro e abrir o mercado livre a todos os 

consumidores, propomos que os limites para acesso sejam progressivamente 



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2987-A/2015 

reduzidos, até que, após quatro exercícios possamos chegar a um mercado de 

energia em que os consumidores tenham total liberdade para escolherem o 

fornecedor de sua energia, bem como o ambiente de contratação a que desejem 

aderir. 

Além disso, para garantir maior tranquilidade e segurança para 

os consumidores, incluímos no projeto a diminuição do prazo de carência para que o 

consumidor possa retornar ao mercado cativo. Nossa sugestão é que passemos do 

exagerado prazo de cinco anos atualmente exigido para um período máximo de um 

ano, tempo suficiente para que cada distribuidora possa providenciar a aquisição da 

energia que será requerida para atender ao retorno dos consumidores. 

Por outro lado, permitimos que as distribuidoras possam 

comercializar o excedente de energia elétrica correspondente ao consumo de seus 

clientes que migrarem para o mercado livre. 

Assim, com a certeza de que as medidas propostas trarão 

expressivas vantagens para os consumidores, elevarão a eficiência do mercado 

brasileiro de energia elétrica e propiciarão incremento na competitividade da 

economia nacional, solicitamos dos nobres pares o decisivo apoio para que 

possamos rapidamente transformar este projeto em norma legal. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 

ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 

tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 

mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 

disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 

desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, 

garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 

desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 

critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 

facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 

independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos 

de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 

concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 

regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 

objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 

técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 

6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de 

que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 
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transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 

ANEEL, autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três 

mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 

respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo 

do potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW 

(três mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à 

produção independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de 

pequena central hidrelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da Aneel, cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às 

tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e 

no consumo da energia: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 

com redação dada pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

I - comercializada pelos aproveitamentos; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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8/12/2015) 

II - destinada à autoprodução, desde que proveniente de empreendimentos que 

entrarem em operação comercial a partir de 1º de janeiro de 2016. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º-A. Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, 

conforme regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, a Aneel estipulará percentual de 

redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 

proveniente de tais empreendimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos 

aproveitamentos, desde que a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição 

seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos 

mil quilowatts) e atendam a quaisquer dos seguintes critérios: 

I - resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 1º de janeiro de 

2016; ou 

II - venham a ser autorizados a partir de 1º de janeiro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 

econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 

realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 

também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 

operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles 

com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 

reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 

500 kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 

16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o 

fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 

referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 

(quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 

§§ 1º e 2º deste artigo.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com redação 

dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 

autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 

investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas 

elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 

contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 

as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 

agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 

energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das 

usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 

escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 

energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 

municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 

licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 

deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  
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II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os 

riscos hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos 

compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes 

modalidades contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 

de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 

distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no mesmo ano ou até no segundo ano subsequente ao da licitação e prazo de 

suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 

início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 

suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 

e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 

licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 

do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
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II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 

elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, 

retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos 

desta Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, 

de 8/12/2015) 

I - não tenham entrado em operação comercial em até um ano antes da data de 

realização da licitação; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 

superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 

deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 

contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
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dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 

do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 

serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 

o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 

esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 

permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a 

contratação decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º;  

II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se 

constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice 

do seguro-garantia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 2º-B. Na contratação da geração distribuída prevista na alínea a do inciso II 

do § 8º do art. 2º, a Aneel autorizará o repasse integral dos custos de aquisição de energia 

elétrica pelos agentes de distribuição para a tarifa de seus consumidores finais, até o maior 

valor entre o Valor Anual de Referência - VR e o Valor Anual de Referência Específico - 

VRES. 

Parágrafo único. O Valor Anual de Referência Específico - VRES será calculado 

pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, considerando condições técnicas e fonte da 

geração distribuída, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser 

contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a 

relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o 

processo licitatório de contratação de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, 

poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, 

podendo a energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para 

contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.987, de 2015, do Senado Federal, tem 

como objetivo, por meio da mudança na redação do artigo 16 da Lei nº 9.074, de 7 

de julho de 1995, permitir que consumidores cuja carga seja igual ou maior que 

1.000 (mil) quilowatts (kW) possam participar do Mercado Livre de energia elétrica. 

Atualmente, está franqueada a participação naquele mercado 

apenas de consumidores com carga de 3.000 (três mil) kW ou mais. 

O Projeto de Lei nº 2.987, de 2015, tramita pelo rito de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-veto-148908-pl.html
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prioridade e de modo conclusivo nas Comissões. 

Apensadas à proposição principal encontram-se as seguintes 

matérias: 

a) Projeto de Lei nº 970, de 2015, de autoria do Deputado 

Marcelo Squassoni, que “altera a Lei n. 9.074, de 07 de 

julho de 1995, que ‘estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de serviços 

públicos e dá outras providências’, e cria a Lei da 

‘portabilidade da conta de energia elétrica’”, com a 

finalidade de ampliar a todos os consumidores, até o ano 

de 2020, o acesso ao Mercado Livre de energia elétrica. 

Ademais, propõe a forma binômia de tarifação (estabelece 

que a tarifação é constituída por valores monetários 

aplicáveis ao consumo de energia elétrica ativa e à 

demanda faturável). 

b) Projeto de Lei nº 1.017, de 2015, de autoria do Deputado 

Rodrigo de Castro, que “estabelece tarifação binômia para 

todos os consumidores de energia elétrica e altera a Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, para dispor sobre os limites 

de carga e tensão, e sobre os prazos que devem ser 

observados para consumidores de energia elétrica 

migrarem do Ambiente de Contratação Regulada para o 

Ambiente de Contratação Livre”. Como declara a ementa 

do projeto, além de regular a entrada no Mercado Livre de 

energia, estabelece a tarifação que é constituída por 

valores monetários aplicáveis ao consumo de energia 

elétrica ativa e à demanda faturável (forma binômia de 

tarifação). 

c) Projeto de Lei nº 2.059, de 2015, de autoria do Deputado 

Augusto Carvalho, que “revoga o artigo 15 e altera o artigo 

16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para dispor sobre 

a ampliação do Mercado Livre de Energia Elétrica”. Similar 

à proposição principal, este PL prevê a redução de carga 

mínima para a participação no Mercado Livre, tornando 

este limite igual a zero em 2021. 

d) Projeto de Lei nº 2.405, de 2015, de autoria do Deputado 
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Lucio Mosquini, que “altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, para dispor sobre os limites de carga e sobre os 

prazos que devem ser observados para consumidores de 

energia elétrica migrarem do Ambiente de Contratação 

Regulada para o Ambiente de Contratação Livre”. Com 

menos intervalos que a proposição principal, este projeto de 

lei prevê a possibilidade de aquisição no Mercado Livre 

sem piso de carga para janeiro de 2019. 

e) Projeto de Lei nº 4.796, de 2016, de autoria do Deputado 

Carlos Bezerra, que “dispõe acerca da redução dos limites 

de carga e tensão para que os consumidores possam 

escolher livremente o fornecedor com quem contratarão 

sua compra de energia elétrica”. Esta proposição pretende 

determinar uma redução, a cada ano, de 750 kW na carga 

mínima aceita para participação no Mercado Livre, até a 

eliminação do limite atualmente em vigor. 

Após a apreciação nesta Comissão, sujeitar-se-á, a proposição 

principal e seus apensados, ao exame de mérito da Comissão de Minas e Energia. 

Submete-se, ainda, a proposição, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da 

Casa, ao julgamento de constitucionalidade ou juridicidade da matéria na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 2.987, de 2015, voltado a reduzir os limites 

impostos à aquisição de energia diretamente no Mercado Livre, sem que o 

consumidor fique restrito à venda efetuada exclusivamente pela distribuidora, é uma 

antiga demanda de grupos interessados na defesa do consumidor. 

A Agência Brasil de notícias divulgou que foi realizada uma 

pesquisa recentemente pelo Ibope Inteligência, cujo resultado mostrou que 73% dos 

consumidores gostariam de escolher livremente o seu fornecedor de energia 

elétrica. Encomendada pela Associação Brasileira dos Comercializadores de 

Energia (Abraceel), a pesquisa ouviu 2 mil pessoas em 142 municípios em maio 

deste ano. Os resultados apontam que 50% consideram a energia elétrica no Brasil 

muito cara, enquanto 36% acham o serviço caro e 11% disseram que o preço é 

justo. 

A possibilidade de aquisição, por parte do consumidor, de 

energia elétrica diretamente dos fornecedores, sem a intermediação das 
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distribuidoras, é uma possibilidade de redução do preço da energia. 

Este é o teor da proposição principal, que, todavia, atribui um 

limite de carga de 1.000 kW para que seja feita a aquisição diretamente pelo 

consumidor no ambiente do Mercado Livre de energia elétrica. 

Entendemos, portanto, que a ideia veiculada pela proposição 

principal é boa, mas o limite mínimo estabelecido (1.000 kW de carga) ali é elevado, 

o que afasta a aplicação da medida aos consumidores residenciais. Assim, como o 

conceito é repetido, com algumas variações, nos apensados, mas todos eles 

conduzem à eliminação de restrições ao acesso daqueles consumidores 

residenciais, acreditamos que a proposição principal, complementada pelas demais, 

seria a melhor opção para buscar uma redução no preço da energia elétrica. 

Os Projetos de Lei nºs 970, e 1.017, ambos de 2015, tratam 

também do sistema binômio de tarifação, que é aquele constituído por valores 

monetários aplicáveis ao consumo de energia elétrica ativa e à demanda faturável. 

Nesse caso, a disponibilidade de uma maior estrutura de fornecimento será cobrada 

daquele que dela necessitar (demanda faturável). Isso quer dizer que uma empresa, 

por exemplo, que necessite de mais carga que uma residência, terá um custo 

adicional pela instalação necessária ao atendimento. Ademais, a tarifa binômia visa 

a prover remuneração justa às distribuidoras que levam a energia adquirida até o 

consumidor por meio de sua infraestrutura. São essas empresas, afinal, que prestam 

atendimento a este consumidor, inclusive sujeitando-se às responsabilidades pelas 

falhas e danos a eles causados. 

Pelo exposto, propomos um substitutivo que visa a consolidar 

as ideias trazidas pelas seis proposições (principal e cinco apensos). 

Concluindo, pelos motivos aqui declinados, votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.987, de 2015, e dos apensados Projetos de Lei 

nºs 970, 1.017, 2.059 e 2.405, de 2015, e 4.796, de 2016, na forma do substitutivo 

anexo. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2016. 

Deputado CÉSAR HALUM 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.987, de 2015. 

(Apensos Projetos de Lei nºs 970, 1.017, 2.059 e 2.405, de 2015, e 4.796, de 

2016) 

Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para 

prever a ampliação do Mercado Livre de Energia 

Elétrica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15. ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 3º Será reduzido em 750 kW, no início de cada exercício, 

o limite de carga estabelecido no § 2º deste artigo e no art. 16, 

para que os consumidores, atendidos em qualquer tensão, 

possam escolher livremente o fornecedor com quem 

contratarão sua compra de energia elétrica, até que seja 

eliminada a restrição. 

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo 

determinado em seus contratos de fornecimento só poderão 

exercer a opção de que trata este artigo a partir de um ano da 

data de manifestação formal à concessionária, à permissionária 

ou à autorizada de distribuição que os atenda. 

...................................................................................... 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista 

neste artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição 

de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 

continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da 

regulamentação, desde que informem à concessionária, à 

permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 

antecedência mínima de um ano. 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 15-A: 
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“Art. 15-A. Fica estabelecida a tarifação binômia da energia 

elétrica para todos os consumidores de energia elétrica, 

devendo a fatura de cada unidade consumidora discriminar, 

para o período de faturamento, as cobranças relativas às 

parcelas associadas à: 

I - demanda máxima de energia elétrica; 

II - energia consumida. 

§ 1º Todas as unidades consumidoras deverão ser 

equipadas com medidores que permitam realizar os registros 

necessários à tarifação binômia. 

§ 2º Nas unidades consumidoras que não disponham de 

medidor que permita a tarifação binômia, a parcela referente à 

demanda máxima será calculada por estimativa. 

§ 3º Nas unidades consumidoras em que a parcela da 

fatura referente à demanda for calculada por estimativa, a 

concessionária deverá:  

I - nos três primeiros meses em que for emitida a fatura 

binômia, demonstrar ao consumidor que o valor final da fatura 

binômia é idêntico ao que seria resultante da tarifação 

monômia, para as tarifas em vigor; 

II - a partir do quarto mês de faturamento pela tarifa 

binômia, para faturar a parcela referente à demanda, utilizar a 

média da estimativa da parcela referente à demanda 

empregada nos três primeiros faturamentos pela tarifa 

binômia.” (NR) 

Art. 3º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º-A: 

 

“Art. 26. ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 5º-A O limite mínimo de carga do consumidor ou conjunto 

de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato 

ou de direito exigido no § 5º será reduzido em 125 kW no início 

de cada exercício até a eliminação da restrição. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
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“Art. 2º ......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 19. As concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do SIN poderão 

comercializar parcela da energia elétrica referente aos 

contratos de que trata o caput em montante correspondente à 

soma do consumo médio, apurado nos últimos 12 meses, dos 

consumidores que, em cada exercício, exercerem a opção 

prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, e nos §§ 5º e 5º-A do artigo 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2016. 

Deputado CÉSAR HALUM 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião 

extraordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 

2.987/2015 e os PLs 1017/2015, 2059/2015, 2405/2015, 970/2015, e 4796/2016, 

apensados,  nos termos do Parecer do Relator, Deputado César Halum.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Rodrigo Martins 

- Presidente, João Fernando Coutinho, Ricardo Izar e Eros Biondini - Vice-

Presidentes, Antônio Jácome, Aureo, Carlos Eduardo Cadoca, Celso Russomanno, 

César Halum, Chico Lopes, Deley, Irmão Lazaro, José Carlos Araújo, Kaio 

Maniçoba, Márcio Marinho, Severino Ninho, Weliton Prado, André Amaral, Átila Lira, 

Cabo Sabino, Heuler Cruvinel, Júlio Delgado, Marco Tebaldi e Walter Ihoshi.  

 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2017.  

 

Deputado RODRIGO MARTINS  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 2.987, de 2015 

(Apensos Projetos de Lei nºs 970, 1.017, 2.059 e 2.405, de 2015, e 4.796, de 2016) 

Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para 

prever a ampliação do Mercado Livre de Energia 

Elétrica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15. ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 3º Será reduzido em 750 kW, no início de cada exercício, 

o limite de carga estabelecido no § 2º deste artigo e no art. 16, 

para que os consumidores, atendidos em qualquer tensão, 

possam escolher livremente o fornecedor com quem 

contratarão sua compra de energia elétrica, até que seja 

eliminada a restrição. 

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo 

determinado em seus contratos de fornecimento só poderão 

exercer a opção de que trata este artigo a partir de um ano da 

data de manifestação formal à concessionária, à permissionária 

ou à autorizada de distribuição que os atenda. 

...................................................................................... 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista 

neste artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição 

de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 

continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da 

regulamentação, desde que informem à concessionária, à 

permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 

antecedência mínima de um ano. 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 15-A: 
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“Art. 15-A. Fica estabelecida a tarifação binômia da energia 

elétrica para todos os consumidores de energia elétrica, 

devendo a fatura de cada unidade consumidora discriminar, 

para o período de faturamento, as cobranças relativas às 

parcelas associadas à: 

I - demanda máxima de energia elétrica; 

II - energia consumida. 

§ 1º Todas as unidades consumidoras deverão ser 

equipadas com medidores que permitam realizar os registros 

necessários à tarifação binômia. 

§ 2º Nas unidades consumidoras que não disponham de 

medidor que permita a tarifação binômia, a parcela referente à 

demanda máxima será calculada por estimativa. 

§ 3º Nas unidades consumidoras em que a parcela da 

fatura referente à demanda for calculada por estimativa, a 

concessionária deverá:  

I - nos três primeiros meses em que for emitida a fatura 

binômia, demonstrar ao consumidor que o valor final da fatura 

binômia é idêntico ao que seria resultante da tarifação 

monômia, para as tarifas em vigor; 

II - a partir do quarto mês de faturamento pela tarifa 

binômia, para faturar a parcela referente à demanda, utilizar a 

média da estimativa da parcela referente à demanda 

empregada nos três primeiros faturamentos pela tarifa 

binômia.” (NR) 

Art. 3º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º-A: 

 

“Art. 26. ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 5º-A O limite mínimo de carga do consumidor ou conjunto 

de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato 

ou de direito exigido no § 5º será reduzido em 125 kW no início 

de cada exercício até a eliminação da restrição. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
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“Art. 2º ......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 19. As concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do SIN poderão 

comercializar parcela da energia elétrica referente aos 

contratos de que trata o caput em montante correspondente à 

soma do consumo médio, apurado nos últimos 12 meses, dos 

consumidores que, em cada exercício, exercerem a opção 

prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, e nos §§ 5º e 5º-A do artigo 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2016. 

Deputado RODRIGO MARTINS 

Presidente 
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